
LEI MUNICIPAL Nº 4.633

Autoriza  abertura  de  Credito  Especial  no  Orçamento  do 
Município, no valor de R$ 6.550,00.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento vigente, um Credito Especial no valor 
de R$ 6.550,00 (seis mil quinhentos e cinqüenta reais) destinado a implantação de Serviço e Utilidade Publica no 
Parque Municipal de Carazinho, com a seguinte rubrica e categoria econômica:

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Parque Municipal de Carazinho
10 - Habitação e Urbanismo (Função)
60 - Serviços de Utilidade Publica (Programa)
328x  -  Parques  e  Jardins  (Sub-Programa)  -  Compreende  as  ações  relacionadas  a  implantação  e 

manutenção de parques, jardins.
4.000 Despesas de Capital
4.100 Investimentos
4.1]0 Obras e Instalações............. R$ 3.275,00
4.120 Equip.e Mat.Permanente.......... R$ 3.275,00

TOTAL ........................        R$ 6.550,00

Art. 2º - Servira  de  recursos  para  cobertura  do  Credito  Especial  autorizado  pelo  artigo  anterior  a 
redução de igual valor de R$ 6.550,00 (seis mil, quinhentos e cinqüenta reais) da verba:

08 - SMAA
Projeto nº 1.100 - Aquis.Equip.p/Perf.Poços Artes.
412000.336 - Equip.e Mat.Permanente 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 20 DE JULHO DE 1994.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

SETEMBRINO GONÇALVES FRANCO
Sec.Mun.Administração
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